
LEI Nº 420, DE 22 DE OUTUBRO DE 2007. 
 

 

 

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional 

Especial. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAUDADE DO IGUAÇU, no uso de suas 

atribuições legais, sanciona a seguinte  

L 

 

E 

 

I 

 

  Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir no Orçamento 

Geral  do Município para o exercício  de 2007, um Crédito Adicional Especial no valor de  R$ 

2.032,00 (Dois e trinta e dois reais), para atender as seguintes despesas Orçamentárias: 
 

ÓRGÃO :  0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

UNIDADE: 0501 – Gabinete do Secretario de Educação 

19.573.0008.2.010 – Manutenção Núcleo Municipal – E. M. Pe. Felipe 

4.4.20.93 – Indenizações e Restituições 01000 R$              2.032,00 
 

 

  Art. 2º - Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior, é indicado como 

recurso, o disposto no item III parágrafo 1º art. 43, da Lei Federal  nº 4.320/64,  o proveniente de 

anulação parcial da seguinte dotação Orçamentária:  
 

ÓRGÃO :  0500 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

UNIDADE: 0502 – Departamento de Educação e Cultura 

12.364.0009.2.013 – Apoio a Estudantes do Ensino Superior 

3.3.90.18 – Auxílio Financeiros a Estudantes 01000 R$              2.032,00 

 

 

  Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Saudade do Iguaçu, Estado do Paraná, 22 de 

outubro de 2007. 

 

 

       ROGÉRIO GALLINA 

           Prefeito Municipal 

 


